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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPAVA/SP  

  

  

 

RESOLUÇÃO CMAS - 011/2025 DE 14 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E POSSE DOS 
NOVOS CONSELHEIROS E DA MESA 
DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O BIÊNIO 
2025-2027. 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPAVA – SP, 

conforme Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS – Lei n. 87.42, 
de 07/12/1993, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

n. 763/2017 de 07/12/2107, alterada pela Lei 1.104 de 16/05/2023; 

 

CONSIDERANDO, eleição ocorrida em 30/07/2025 para os segmentos 

representantes de usuários do SUAS, entidades e de trabalhadores do 

SUAS; 

 

CONSIDERANDO, a portaria nº 9.473 de 05 de agosto de 2025, que 

designa membros representantes do poder público para o conselho 

municipal de assistência social; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear e dar posse à nova composição do conselho 

municipal de assistência social para o biênio 2025-202, conforme 

tabela abaixo: 
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Artigo 2º - Nomear e dar posse à mesa diretora para o biênio 2023-

2025, conforme tabela abaixo:  

 

 

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Igarapava, 14 de agosto de 2025. 

 

 

____________________________________________ 
Ana Maria Vieira da Silva Filetto 

Presidente do CMAS 

 


